
 

PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2019 

(Do Sr. Fábio Henrique) 

 

 

Altera os arts. 121 e 123 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, para modificar os critérios 

de aplicação da medida de internação e dá 

outras providências. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

 Art. 1º Esta Lei altera os arts. 121 e 123 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

para modificar os critérios de aplicação da medida de internação aplicadas para tratar 

atos infracionais cometidos mediante grave ameaça ou violência à pessoa. 

 Art.2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art.121..................................................................................................

................................................................................................................

......  

§3º O autor de ato infracional cumprirá até 10 (dez) anos de medida 

de internação em regime especial de atendimento socioeducativo, 

desde que tenha praticado mediante violência ou grave ameaça, 

conduta descrita na legislação como crime hediondo ou homicídio 

doloso.” (NR) 

§3º-A Para o cumprimento da medida de internação serão 

obedecidos os seguintes limites temporais máximos, observada a 

idade do autor à data do fato:  



 

I - entre doze anos completos e catorze anos incompletos de idade: 

três anos;  

II - entre catorze anos completos e dezesseis anos incompletos de 

idade: cinco anos;  

III – entre dezesseis anos completos e dezessete anos incompletos de 

idade: sete anos;  

IV – entre dezessete anos completos e dezoito anos incompletos de 

idade: dez anos.  

“Art. 123 

................................................................................................................

................................................................................................................

......  

§2º Após completar 18 (dezoito) anos de idade, o internado em 

regime especial de atendimento socioeducativo cumprirá a medida 

em estabelecimento penal comum. 

 

 Art. 3º Revogue-se o §5º do art. 121 da Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990. 

 Art. 4º Esta lei entrará em vigor após decorridos 45(quarenta e cinco) dias de 

sua publicação oficial. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Mesmo diante da obviedade de que será através de políticas públicas sociais 

nas áreas de educação, trabalho, cultura, assistência social, combate às drogas, entre 

tantas outras, que teremos um papel decisivo na redução dos altos índices de 



 

criminalidade, não podemos deixar de atuar na prevenção do crime e no combate a 

tudo que influencia a decisão do jovem de ingressar no mundo do crime. 

 Em matéria publicada no portal de notícias UOL1, “entre 1996 e 2014, o número 

de jovens entre 12 e 17 anos que foram apreendidos no Brasil pela prática de crimes 

aumentou em quase seis vezes. De acordo com o anuário do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública divulgado nesta segunda-feira (30), há uma crescente no 

encarceramento de adolescentes no país: passou de 4.245 para 24.628. Os dados 

foram compilados pelo anuário através de índices do ministério dos Direitos Humanos 

e do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Entre os jovens apreendidos, 

22,5% está em detenção provisória. E cerca de 9% está em semiliberdade”. 

 

 Segundo a organização Rede Juntos, em matéria publicada sobre o aliciamento 

de crianças e adolescentes no crime2, os anos posteriores à esta primeira métrica 

foram ainda mais graves: o número de jovens entre 12 a 21 anos observados em 2016 

era de 192 mil infratores. O dado foi estimado pelo Cadastro Nacional de Adolescentes 

em Conflito com a Lei (CNACL). Ainda segundo esta estimativa: 

                                                           
1
 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/10/30/numero-de-adolescentes-

apreendidos-cresce-seis-vezes-no-brasil-em-12-anos.htm 
2
 https://wiki.redejuntos.org.br/busca/o-aliciamento-de-criancas-e-adolescentes-no-crime 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84034-trafico-de-drogas-e-o-crime-mais-cometido-pelos-menores-infratores
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84034-trafico-de-drogas-e-o-crime-mais-cometido-pelos-menores-infratores
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/10/30/numero-de-adolescentes-apreendidos-cresce-seis-vezes-no-brasil-em-12-anos.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/10/30/numero-de-adolescentes-apreendidos-cresce-seis-vezes-no-brasil-em-12-anos.htm
https://wiki.redejuntos.org.br/busca/o-aliciamento-de-criancas-e-adolescentes-no-crime


 

 

 Reforçamos o reconhecimento de que é papel do Estado adotar as políticas 

públicas necessárias para propiciar o convívio harmônico no seio da sociedade, 

cabendo ao Direito Penal ser acionado quando todos os controles sociais falham, 

sendo, por isso, um direito de exceção, isto é, quando os outros controles sociais 

entram em colapso, busca-se a força repressora das ferramentas penais para se 

manter a ordem social. 

 Contudo, também é necessário reconhecer que a nossa sociedade está 

passando por um desses momentos onde a atuação do direito penal se faz útil, uma 

vez que é o último mecanismo disponível para se efetivar o controle social. Em outras 

palavras, o Direito Penal é instrumento a ser utilizado para auxiliar a dinâmica da 

ordem social, promovendo mudanças estruturais necessárias para a evolução da 

comunidade. 

 O art. 228 da Constituição Federal, no Capítulo VII, (Da Família, Da Criança, Do 

adolescente, Do Jovem e Do Idoso), estabelece que são penalmente inimputáveis os 

menores de 18 (dezoito) ano, que estão sujeitos à legislação especial. Diante disso, a 

matéria em relação a responsabilização penal aos menores coube ao Estatuto da 



 

Criança e do Adolescente -ECA, com as modificações introduzidas por diversas 

normas3. 

 O Estatuto da Criança e do adolescente - ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, no art. 1124) e a Lei do Sinase (Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que 

promoveu a revisão do Estatuto da Criança e do Adolescente para dispor sobre a 

execução de medidas socioeducativas destinadas a adolescentes autores de atos 

infracionais em seu art. 1º, § 2º), definem quais as medidas socioeducativas a 

autoridade competente, diante da prática de ato infracional, aplicará ao adolescente. 

 Quanto à medida de internação o Estatuto da Criança e do Adolescente a 

define como medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (ECA, 

art. 1215).  

                                                           
3
 a) Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - Conanda;  
b) Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003, que protege a identidade de criança ou adolescente em 
notícias;  
c) Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, que dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista 
para garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;  
d) Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que estabelece o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo – Sinase; e,  
e) Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que dispõe sobre Conselhos Tutelares. 
4
 “Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 

adolescente as seguintes medidas: 
I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias 
e a gravidade da infração. 
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado. 
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições. ” 
 
5
 Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 



 

 Pelas regras atuais, não existe prazo determinado para a internação, devendo 

sua manutenção ser reavaliada, por decisão fundamentada, no máximo a cada seis 

meses (ECA, art. 121, § 2º6).  

 O período máximo de internação não deve exceder a três anos (ECA, art. 121, § 

3º7) e, quando atingido o limite de três anos, o adolescente deverá ser liberado, 

colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida (ECA, art. 121, § 4º8).  

 A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade (ECA, art. 121, § 

5º9). Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público (ECA, art. 121, § 6º10). 

 Concluímos essa breve análise convencidos de que o ECA não está refletindo 

medida adequada de resposta estatal aos atos infracionais, principalmente em relação 

ao tempo máximo de internação estabelecido (3anos). A sociedade brasileira está 

cansada e assustada diante da crescente violência no país e a sensação de impunidade 

aumenta na mesma proporção.  

 A sugestão aqui apresentada é pelo aumento do período máximo de 

internação, passando dos atuais três anos para dez anos estabelecendo faixas etárias 

para o cumprimento da medida. Desta forma, o adolescente que se envolver em atos 

infracionais de maior gravidade ficará internado por mais tempo. 

 Outra alteração importante e que visa a diminuição da impunidade é a 

revogação do §5º do art. 121 do ECA. Com esta mudança, caso o menor tenha 

cometido algum crime que justifique a aplicação das penalidades previstas nos 

parágrafos anteriores deste mesmo artigo, deverá cumpri-la até o final, sem a 

oportunidade de sair livre, compulsoriamente, simplesmente por completar 21 anos 

de idade. 

                                                           
6
 § 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante 

decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 
7
 § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos 

8
 § 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, colocado 

em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 
9
 § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

10
 § 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 

Público. 



 

 Após completar 18 (dezoito) anos de idade, o internado em regime especial de 

atendimento socioeducativo cumprirá a medida em estabelecimento penal comum. 

Por este novo critério, em muito se facilitará o cumprimento integral da medida a ser 

aplicada. 

 Diante da importância do tema e considerando a necessidade social de todas as 

formas de prevenção à violência e do papel do Poder Legislativo em adequar as leis à 

realidade social, consideramos primordial a análise do tema proposto. 

 Certo do compromisso de todos os Deputados com o combate à violência e 

convicto da importância da adequação social das normas que regem a punibilidade dos 

atos infracionais cometidos por menores na justiça brasileira, submeto esta proposição 

aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio necessário 

para sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, em           de          de 2019. 

 

 

Fábio Henrique 

Deputado Federal – PDT/SE 


